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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Independência, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova 
Independência poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
novaindependencia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
novaindependencia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1675, DE 23 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre a alteração do Art.
1º da Lei nº 1666/2024, visando
repasse à Irmandade Santa Casa
de Tupi  Paulista,  para  execução
de  atendimento  de  Equipe
Multidisciplinar  na  Unidade
Prisional do Município e dá outras
providências”

FERNANDO MACCHI SANTANA, Prefeito Municipal de
Nova  Independência,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  promulga
mediante Autógrafo nº 1699/2024 que dispõe da aprovação
do  legislativo  conforme  artigos  abaixo,  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente
Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º de Lei nº 1666, de 07 de
fevereiro de 2024, que passará a vigorar com o seguinte
texto;

“Art.  1º  Fica  Autorizado  o  Município  de  Nova
Independência,  a  firmar  Convênio,  e  realizar  o  repasse  do
valor  de até  R$ 480.000,00 (quatrocentos  e  oitenta  mil
reais), à Santa Casa de Tupi Paulista, para prestação de
serviços  médicos  a  população  carcerária  do  Centro  de
Detenção  Provisória  de  Nova  Independência,  conforme
Plano  de  Trabalho,  que  fica  fazendo  parte  integrante  da
presente.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, na data supra.
FERNANDO MACCHI SANTANA

Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria Geral a Prefeitura, publicado

no Site e no Diário Oficial do Município na data supra.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Rerratificação
Rerratificação

Processo  Administrativo  55/2024  –  Concorrência
05/2024 – Objeto: Contratação de empresa qualificada para
execução de obras de construção de um prédio residencial
popular – Moradia de Interesse Social, compreendendo o
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-
de-obra  necessários.  Termo  de  Rerratificação  -  1  –  No
edital, onde consta: “Modo de disputa: fechado”, leia-se:
“Modo  de  disputa:  fechado  e  aberto”.  2  –  As  demais
cláusulas e condições,  inclusive a data da realização do
certame, permanecem inalteradas. Nova Independência, 23

de maio de 2024. Fernando Macchi Santana – Prefeito.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 020/2024 DO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

FERNANDO MACCHI SANTANA, Prefeito do Município
de  nova  independência/SP,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do
Concurso Público de nº 001/2022 efetuada pelo Decreto
Municipal nº 69, de 30 de dezembro de 2022;

Art. 1º. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados,
aprovados no Concurso Público Edital  nº 001/2022, para
que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação
deste  Edital  de  Convocação,  comparecer  junto  ao
Departamento  Pessoal  e  Recursos  Humanos  desta
Prefeitura,  situado na Rua Santa Maria,  nº  500,  Centro,
nesta cidade, objetivando a apresentação dos documentos
conforme o Art. 3º deste Edital.

Art.  2º.  O  não  comparecimento  no  prazo  previsto
implicará na renúncia do candidato, que será substituído
pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada.

AGENTE DE SERVIÇOS
Nome Data De Nascimento Classificação

LUCIANE APARECIDA DE
ALMEIDA

30/04/1977 20º

*ELAINE LOPES DA SILVA 01/03/1978 21º

MARILZA DOS SANTOS DIAS 11/10/1978 22º

*Obs.: O candidato de colocação 21º, já foi convocado
de acordo  com Inciso  VIII  do  Artigo  37  da  Constituição
Federal de 1988.

Art. 3º. O candidato convocado por este Edital deverá
se  apresentar  na  Prefeitura  Municipal  Departamento  de
Recursos  Humanos,  para  posse  na  função  pública,  com
cópias  xerográficas  de  todos  os  exigidos  abaixo  e
apresentação  dos  documentos  originais,  se  solicitado,  a
qualquer tempo:

a) Atender os requisitos mínimo constantes no item 1º
do Edital Concurso 01/2022;

b) 01 fotos 3x4 (colorida e recente);
c) Certidão de Nascimento ou Casamento (xerox);
d) Certidão de Filhos menores de 14 (quatorze) anos

(xerox);
e) Carteira de Identidade (xerox);
f) CPF (xerox);
g) Título de Eleitor (xerox);
h) Carteira de Trabalho (xerox da página da foto e do

seu verso) ou sua versão digital;
i) PIS ou PASEP (xerox);
j)  Certificado  de  Alistamento  Militar  ou  Dispensa  para

candidatos do sexo masculino (xerox);
k) Comprovante do nível de escolaridade exigido para
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a função se assim exigir o edital (xerox);
l) Comprovantes de registro e de regularidade junto ao

órgão de classe se assim exigir o edital (xerox);
m) Comprovante de residência atualizado (xerox);
n) Declaração de acumulação legal ou não de cargos

(Original  –  Modelo  padrão),  que  será  preenchido  no
Departamento de Recursos Humano;

o) Exame Médico Aso Admissional, emitido por médico
do  trabalho  (original),  exceto  para  os  candidatos
deficientes.

Art. 4º.  A contratação dar-se-á mediante assinatura
de contrato de prestação de serviço para exercer Função
Pública  entre  o  Município  de  Nova  Independência  e  o
Contratado.

Nova Independência/SP, 23 de abril de 2024.
FERNANDO MACCHI SANTANA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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